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PROOETODE LEI NO034/94
DO EXECUTIVO t•WNICIPAL

Angélica

SÚMULA: sabra diretrizes orçamen—
térias para o tran±0 94/96 a dá'
outras provitencias

MILTON MOTTA RAMOS, Presidantedatamaratunicipal deAngSIica.nousodaauae
buiçoes lhe sao conferidas por Lei raz saber quea Camaraaprovouo saguinta
Projeto da Lei.

CAPfTlJL0 r

DISPOSIÇZESPRELIMINARES

—ParaelaboraçaodasorçamentosdnMunicipiorelativo aoTrienia 94/96Artiga
ricem estabelecidas as diretrizes gatais da que trata Asta Lai.

CAPITULO 11
DOS GASTOS MUNICIPAIS

—Constituamos gastosMunici;jais aquelasdestinadosa debens'Artigo 29
e aarviças para o cumprimantndos objetos doMunicipio, bamcomadoa
compromissas de natureza social financeira.

OsgastoscoraosServidoresregidos pelo regimeCLT seraoestabelecidosArtigo 312
palo GovernoMunicipal basena politica salarial do GovernoFederal

—Osrepaeseea amaraMunicipal se farao amformadoduodecimas,contar—42

mepropostaorçamentariaelaboradapala mesma,guardandoproporcionaiL'
dade Coma receita recebida pala Prefeitura.

O momentadas despesas nao devera sar superior aa das racaltag.Artigc

CAPfTULO111
DAS RECEITAS WNICIPAIS

—Constituemreceitas doMunicipioequalasprovitencias:Art±go 69
das tributos de gua compatancia;

da prastaçao de sarulçoa;111 -

—dascotas—partesde transfarenciasafetuadaapela unfaoe paio Estado'111

ralativaa aa perticJpaçaas amimpostos federais e estaduais, conforme
artigo da Constituiç%o Federal.

IV —de convanLosfirmados camorgaog governawentaise entidades privadas;
—daomprestimase financiamentoscomprazosuperiora 12(doze)mesas,
autorizadospor Lei espectfica, vinculadosa obrasa serviçospubliccsi
de amprestimos por antecipaçao da racaita.
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Artigo 72 Na estimativa das aarao considerados os afeitos das midificaçoas
na tributária raalizada paloz Governos Federal e Estadual.

Artigo BP O Municiplo fica obrigado a arrecadar todos oe tributos da sua coapaten

Artigo 92

III

Artiga IO

Artigo

cia, 0 da de Melhoria.

Ocacuio para Lançamento,cobrançae arrecadaç70da CMItrLbuiç%oda Me
lhoria obedecer; aos critérios aatabaiecidn emlogislaç%o espec{fica e
sará levada ao conhecimento da peio meio de maia
ceas{val, tal Jornal, rádio afixaçao emlocal pÚb1ic0.

A Administreç%o Municiapi no sentido da agilizar a axaeuçao
da d{vida ativa inscrita, tributária nao tributária, por amigá
veis Sudiciais.

CAPfTULO IV

DO CÃLCULOPARA ESTIMATIVA E REESTIMATIVA

DA RECEITA E DESPESA

Ag rEaitas a daspasas sarno estimadas e raegtimadas segundo os critári08
abaixo:

Cálculo da "dia da receita e despega efetiva do semestre do Exerc{cio
anterior.

Módia total do semestre

NO de meses

Raestimativadareceita a despesadosmesesdeJulhoa doExare!
cio anterior.

reaatimativa "ida X previsaa do {ndica inflacionaria do mn qua
tá corrida

Estimativa para a racaita a daapaaa para 0 triania 94/96t
estimativa total da receita a da samastra + do'

20 samastra X previ"o do índice inflacionária do Exarc{cio anterior.

CAPfTULO V
DAS PRIORIDADES E ETAS

— As prioridades e metas a aerem observadas na alaboraçao do

Alnic{pio para os exercícios r Lancairos da 1994, 1995, 1996, descri
tas no anexo da presente Lei.

Oe adotados para definiçao daa prioridades a matas Sao 08 sa
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Artigo 12

os prosetos em de execuçeo, desda que contidos nesta Lei Carao
rafancias sobra projetos.

Esta Lei entrara vigor na data de sua publicaçaa, as dispo.
aiçoeg an contrario.

Gabinete do Prasidante da amara Municioai de Angá1ica•S
Em, 20 da satambra da 1994

Presidenta


